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SECRETARIA DA CÂMARA  

MESA DA CAMARA  

ATO Nº1181/12  

Cria Grupo de Trabalho Especial para estudo com vistas à implantação de Programa 
de Desligamento Voluntário no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo.  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições 
legais, RESOLVE:  

Art. 1º Fica criado Grupo de Trabalho Especial para estudos com vistas à 
implantação de Programa de Desligamento Voluntário de Servidores no âmbito da 
Câmara Municipal de São Paulo, integrado pelos servidores Antonio Russo Filho, RF 
11.065, Luís Eduardo de Siqueira S. Thiago, RF 11.037, Fernando Távora Heitmann 
Ferreira Machado, RF 11.025, Celso Gabriel, RF 10.943, Yara Helena Falconi, RF 
10.903, Sonia Maria Correa Alves, RF 10.923, Fábio Sergio da Rocha Silvestre, RF 
11.099, e Cleber Martins Nascimento, RF 11.204, para secretariar.  

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho Especial de que trata este Ato, incumbe:  

I – Elaborar estudos com vistas à implantação de Programa de Desligamento 
Voluntário dos servidores vinculados à Câmara Municipal de São Paulo sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho;  

II – Analisar os custos e benefícios decorrentes da implantação de tal projeto, bem 
como sua repercussão no desenvolvimento normal dos trabalhos legislativos e 
administrativos do Legislativo Paulistano;  

III – Apresentar relatório final no prazo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Ato correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  

São Paulo, 07 de maio de 2012.  

 


